
ESTADO DO TOCANTINS )1ILaflUa[iflS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUATINS 	 eoNoFça 

LEI N°. 252, DE 13 DE ABRIL DE 2020. 

Autoriza o municIpio de Ito guatins - TO a 
Participar de Consórcio Püblico, Aprova 
Ratificacao do CONSORCIO PUBLICO 
INTERMUNIC/PAL PARA 0 DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTAVEL DA REGIAO BICO DO PAPAGAIO 
- COINBIPA e dá outras pro vidëncias. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, ESTADO DO TOCANTINS, faz 
saber que a Cômara Municipal aprovou e sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° Fica o municIplo de Itaguatins - TO autorizado a participar do 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA 0 DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTAVEL DA REGIAO BICO DO PAPAGAIO - COINBIPA. 

Parágrafo ünico. 	Quaisquer futuras alteraçôes no contrato do 

Consôrcio, bern como os respectivos aditamentos, deverão ser ratificadas 

pelo Poder Legislativo Municipal, em conformidade corn a Lei 11.107/2005. 

Art. 2° Fica ratificada, sern reservas e restriçöes, a alteração do 

Contrato do Consórcio PibIico Intermunicipal para o Desenvolvimento 

Sustentável do Regiao Bico do Papagaio - COIN BIPA, constituldo sob a forma 

jurIdica de Associação Püblica de Direito Püblico. 

§1° 	0 Contrato do Consórcio PCiblico Intermunicipal para o 

Desenvolvimento Sustentável da Região Bico do Papagaio - COINBIPA, 

vigorará por prazo indeterminado. 

§2° 0 MunicIpio de Itaguatins - TO poderá ceder servidores para o 

Consórcio autorizado por esta Lei, no forma e condicoes do legislação 

vigente e do Lei Orgânica Municipal. 

Art. 3° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a representar o 

MunicIpio de Itaguatins - TO nos atos constitutivos do Consórcio, podendo 

exercer quaisquer funcôes administrativas previstas no estrutura 

organizacional do Consórcio. 
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Art. 40  0 Poder Executivo Municipal fica autorizado a ceiebrar 

contratos de ratelo, no forma do artigo 80  da Lei no . 11.107/2005, devendo 

consignor os recursos comprometidos nestes contratos no Orcamento Anual, 

no Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Lei do Piano Piurianuai. 

Art. 50  As despesas decorrentes do presente lei correrão as dofaçöes 
orçamentárias próprias. 

Art. 6 0  Esta lei entra em vigor no data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, em Itaguatins, Estado 
do Tocantins, aos 13 dias do més de abril do anode 2020. 

Maria Ivon1d(6.to - Barreto 
Prefeita Municipal 

CRTIDAO DE PuBLIcAçAo 
CERTIFICO que, nesta data, afixei uma via do presente no placard 

desta Prefeitura Municipal. 

Itaguatins - TO, 13/04/2020 

LetIcia de- Apinagé 

Secretaria e Administração 


